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1. A Formação Profissional em Angola

O Sistema Nacional de Formação Profissional de Angola foi criado pela Lei n.º 21-B/92, de 28 de
Agosto.



2. Objectivos do Executivo com a Formação Profissional

 Contribuir decisivamente para o desenvolvimento económico, social e cultural da sociedade,
tornando-a mais justa;

 Inserir equilibradamente o Homem na profissão e na sociedade, permitindo-lhe a sua
promoção social, económica e profissional;

 Promover e desenvolver a sua criatividade, dinamismo e espírito de iniciativa, com vista a
aumentar a eficácia do trabalho;

 Proteger os trabalhadores contra o desemprego e oferecer a cada um o maior número de
opções possíveis, na perspectiva formação-emprego, com o objectivo de que possa escolher
entre as mais adequadas às suas características pessoais;

 Dinamizar progressivamente a adequação da força de trabalho às novas tecnologias para a
melhoria da produção e rendimento do trabalho;

 Contribuir para a correcção de assimetrias socioeconómicas, quer regionais quer sectoriais, e
assegurar a plena participação de todos os grupos da sociedade no processo de
desenvolvimento.

Fonte: Lei n.º 21-B/92, de 28 de Agosto – Lei de Bases do SNFP



3. Enquadramento conceitual

Entende-se por formação profissional o processo através do qual jovens e
adultos adquirem e desenvolvem conhecimentos gerais e técnicos, atitudes e
práticas relacionadas directamente com o exercício duma profissão.

Fonte: Lei n.º 21-B/92, de 28 de Agosto – Lei de Bases do SNFP



3.1. Formação profissional inicial

Tem por objectivo a formação profissional de jovens e adultos de forma a
proporcionar a aquisição das capacidades indispensáveis com percursos
incompletos, sem qualquer qualificação profissional ou que se encontrem à
procura do 1º emprego ou de novo emprego, proporcionando uma
qualificação profissional.

Fonte: Lei n.º 21-B/92, de 28 de Agosto – Lei de Bases do SNFP



3.2. Formação profissional contínua

Visa o desenvolvimento de intervenções e acções formativas de grande
flexibilidade, englobando processos formativos organizados subsequentes à
formação profissional inicial, incluindo o aperfeiçoamento profissional, a
reconversão profissional e a reciclagem dos activos, permitindo a adaptação
às transformações tecnológicas e técnicas.

Fonte: Lei n.º 21-B/92, de 28 de Agosto – Lei de Bases do SNFP



4. Dados estatísticos sobre a Formação Profissional em Angola 

Fonte: INEFOP
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Cont.: Dados estatísticos sobre a Formação Profissional em Angola 

Fonte: INEFOP
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5. Formação Profissional e crescimento económico do País

Fonte:



Cont.: Formação Profissional e crescimento económico do País

Fonte:



6. Apresentação dos resultados no âmbito do estudo de campo
sobre o impacto social e económico do Sistema Nacional de
Formação Profissional em Angola



6.1. Resultados do inquérito aos formadores do INEFOP



6.2. Resultados do inquérito aos formandos do Sistema Nacional de
Formação Profissional



6.3. Resultados do inquérito aos estudantes universitários do ramo
de Engenharia



Cont.: Resultados do inquérito aos estudantes universitários do
ramo de Engenharia



7. Conclusões

 O binómio emprego-formação passou a configurar um desafio estratégico
fundamental das políticas públicas do Executivo, com resultados tangíveis;

 É necessário avaliar as características de inclinação/orientação e cognitivas dos
angolanos;

 A formação profissional é um investimento no capital humano, facilita a transição dos
jovens para o emprego, aumenta a produtividade e a competividade da economia;

 É necessário uma forte aposta na colocação dos formandos no mercado de trabalho
formal, promovendo-se uma base de conhecimento e o lado da demanda do capital
humano;

 Alavancar tecnologia e inovação para promover o capital humano.


